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MUNICÍPIO DA RECUPERAÇÃO: CURITIBA
BAIRRO DA RECUPERAÇÃO: CURITIBA

DESCRIÇÃO SUMÁRIA: INFORMA QUE DEIXOU O VEICULO ESTACIONADO NA RUA AS 21:00 PARA IR A FEIRA DA RUA
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POR ESTE INSTRUMENTO.

_____________________________________________________
Assinatura

_____________________________________________________
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Poder Judiciário do Estado de Mato Grosso do Sul
Comarca de Plantão
XV Região -  São Gabriel do Oeste, Camapuã, Bandeirantes, Rio 
Negro e Ribas do Rio Pardo

Mod. 500028 - Endereço: Av. Mato Grosso do Sul, 2.130, Centro - CEP 79490-000, Fone: 
(67) 3295-1110, São Gabriel do Oeste-MS - E-mail: sgo-secforo@tjms.jus.br

TERMO DE VISTA

Processo n.º 0006659-16.2018.8.12.0800
Ação: Auto de Prisão Em Flagrante 
Autor: Ministério Público Estadual
Indiciado: Welliston Martins da Silva

Em 23/09/2018, faço vista destes autos a(o) Ilustre Promotor(a) 

de Justiça atuante na XV Região -  São Gabriel do Oeste, Camapuã, 

Bandeirantes, Rio Negro e Ribas do Rio Pardo.

Elias Clecir de Souza Junior
Analista Judiciário

documento assinado digitalmente
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Autos n. 0006659-16.2018.8.12.0800
Autuado: Welliston Martins da Silva

MM. Juiz:

Trata-se de representação formulada pelo Delegado de Polícia, Dr. 

Fábio da Silva Magalhães, pela decretação da prisão preventiva de Welliston Martins da 

Silva pela prática dos crimes de tráfico de drogas, receptação e adulteração de sinal de 

veículo automotor. 

Alega a autoridade policial, em síntese, que com fundamentos nos 

artigos 311, 312 e 313 do Código de Processo Penal, representa pela prisão preventiva do 

autuado, preso em flagrante pela Polícia Rodoviária Federal. 

O autuado foi preso em flagrante transportando quase 1 (uma) 

tonelada de maconha, em um veículo furtado!

É o relato do necessário.

Inicialmente, importante consignar que o flagrante está legalmente 

em ordem, razão pela qual deve ser homologado. 

Analisando os fatos, diante de tudo o que consta, o Ministério 

Público Estadual é favorável à decretação da prisão preventiva de Welliston Martins da 

Silva, pelos motivos que passo a expor:

Ressalta-se, que nossa sociedade encontra-se cada dia mais 
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aterrorizada com o crescimento da criminalidade local, como a ocorrência de delitos de 

furtos, roubos, homicídios, tráfico de drogas etc.

Como se vê, a manutenção da custódia cautelar, diante das 

circunstâncias concretamente delineadas, indica a necessidade da segregação da liberdade 

do agente para a garantia da ordem pública, considerando-se, sobretudo, a periculosidade de 

suas condutas. 

Importante mencionar que o artigo 311, do Código de Processo 

Penal, é claro em dizer que, em qualquer fase da investigação policial ou do processo penal, 

caberá a prisão preventiva decretada pelo juiz, de ofício, se no curso da ação penal, ou a 

requerimento do Ministério Público, do querelante ou do assistente, ou por representação da 

autoridade policial.

A prisão preventiva poderá ser decretada em qualquer fase do 

inquérito policial ou da instrução criminal, tanto nos casos de ação pública quanto de ação 

privada, desde que preenchidos os pressupostos legais, mas nunca em caso de contravenção. 

Tem se admitido até mesmo a decretação da prisão na inexistência de inquérito policial, 

uma vez fundada em peças informativas que demonstram a existência do crime e indícios de 

autoria.

Os pressupostos legais encontram-se elencados no artigo 312, do 

Código de Processo Penal, in verbis:

"Art. 312. A prisão preventiva poderá ser decretada como garantia 

da ordem pública, da ordem econômica, por conveniência da instrução criminal, ou para 

assegurar a aplicação da lei penal, quando houver prova de existência do crime e indício 

suficiente da autoria”.
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O fundamento que está estampado nos autos é a garantia da ordem 

pública, que pode se dar com a finalidade de impedir que o agente, solto, continue a 

delinquir, conforme relato alhures, ou, ainda, de acautelar o meio social, garantindo a 

credibilidade da justiça, em crimes que provoquem grande clamor popular.1

No presente caso, não resta dúvidas do clamor popular, que está 

relacionado com a comoção do meio social, com a sensação de impunidade e descrédito 

pela demora na prestação jurisdicional, uma vez que, como relatado pelo Delegado, o crime 

em tela causa grave sensação de insegurança nas pessoas.

A respeito, trago à baila doutrinária de Guilherme de Souza Nucci:

"Entende-se pela expressão a necessidade de se manter a ordem 

na sociedade, que, em regra, é abalada pela prática de um delito. Se este for grave, de 

particular repercussão, com reflexos negativos na vida de muitos, propiciando àqueles 

que tomam conhecimento da sua realização um forte sentimento de impunidade e 

segurança, cabe ao Judiciário determinar o recolhimento do agente. A garantia da ordem 

pública deve ser visualizada pelo binômio gravidade da infração + repercussão social." 2

Outrossim, na hipótese em tela, estão plenamente preenchidos os 

pressupostos da prisão preventiva. De fato, tanto a materialidade do crime imputado aos 

acusados, quanto a sua autoria exsurgem cristalinas. 

Portanto, está evidenciada a existência de prova de materialidade e 

também da autoria, muito mais do que os inícios suficientes exigidos pela lei.

1 Fernando Capez, Curso de Processo Penal, Ed. Saraiva, 2003, p. 239 
2 Código de Processo Penal Comentado, Ed. Saraiva, 5ª Edição, pg. 60.
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Além do fumus comissi delicti, ainda se encontra presente mais um 

dos fundamentos ensejadores da prisão preventiva, hábil a demonstrar o periculum 

libertatis, qual seja, a necessidade de garantia da ordem pública, devidamente fundada na 

necessidade de acautelar o meio social e a própria credibilidade da Justiça. 

Nesse ínterim assevera o Prof. Júlio Frabbrini Mirabete, in Código 

de Processo Penal Interpretado, Ed. Atlas, p. 376:

"Fundamenta em primeiro lugar a decretação da prisão preventiva 
a garantia da ordem pública, evitando-se, com a medida que o 
delinquente pratique novos crimes contra a vítima ou qualquer 
outra pessoa, quer porque seja acentuadamente propenso à prática 
delituosa, quer porque, em liberdade, encontrará os mesmo 
estímulos relacionados com a infração cometida. Mas o conceito 
de ordem pública não se limita a prevenir a reprodução de fatos 
criminosos, mas também a acautelar o meio social e a própria 
credibilidade da justiça em face da gravidade do crime e de sua 
repercussão. A conveniência da medida deve deve ser regulada 
pela sensibilidade do juiz à reação do meio ambiente à prática 
delituosa. Embora seja certo que a gravidade do delito, por si, não 
basta para a decretação da custódia, a fôrma e execução do crime, 
a conduta do acusado, antes e depois do ilícito, e outras 
circunstâncias podem provocar imensa repercussão e clamor 
público, abalando a própria garantia da ordem pública, impondo-se 
a medida como garantia do próprio prestígio e segurança da 
atividade jurisdicional. (...)" 

 

Por estas razões é que a lei processual penal, já antevendo essas 

situações, vislumbra a prisão preventiva, e mais, para sua decretação basta ocorrer a prova 

da existência do crime e indício suficiente de autoria. 

In casu, levando-se em conta a gravidade dos delitos em tela e os 

reflexos negativos perante esta sociedade, que cada dia está sofrendo com o aumento de 
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crimes desta espécie, cabe ao Judiciário o recolhimento dos agentes como garantia da ordem 

pública.

Diante do exposto, verificando a existência dos motivos/requisitos 

ensejadores previstos nos artigos 312 e 313, do Código de Processo Penal, o Ministério 

Público Estadual manifesta-se favorável à prisão preventiva de Welliston Martins da 

Silva, requerendo, desde logo, a expedição de mandado de prisão para ser cumprido com 

urgência.

Plantão, 23 de setembro de 2018. 

Isabelle Albuquerque dos Santos Rizzo
Promotor(a) de Justiça
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Autos n° 0006659-16.2018.8.12.0800 

Ação: Auto de Prisão Em Flagrante 

Autuado: Welliston Martins da Silva

Vistos em plantão.

Trata-se de auto de prisão em flagrante de Welliston Martins da 

Silva, já qualificado nos autos, pela prática, em tese, dos crimes de tráfico de drogas, 

receptação e adulteração de sinal identificador de veículo automotor, previstos, 

respectivamente, nos artigos 33, da Lei 11.343/2006, 180 e 311, do Código Penal.

A representante ministerial manifestou-se pela decretação da prisão 

preventiva do autuado.

É o Relatório. Decido.

Inicialmente, no tocante aos aspectos formais do auto encaminhado 

pela autoridade policial, verifico que este se apresenta em ordem, observando-se os 

requisitos legais, razão pela qual HOMOLOGO o presente.

Analisando o contido no auto de prisão em flagrante, observo, em 

juízo de cognição sumária, o preenchimento dos pressupostos da prisão cautelar, 

notadamente porque há prova da materialidade do crime, consubstanciada no auto de 

constatação preliminar de f. 13, depoimento dos policiais responsáveis pela prisão e 

interrogatório do autuado, assim como há fortes indícios da autoria imputada ao autuado.

Nesse contexto, verifico que se trata de delito equiparado aos 

hediondos, praticado, em tese, pelo autuado, o qual estava transportando quase uma 

tonelada de maconha (902 quilos), diga-se, em um veículo objeto de furto na cidade de 

Curitiba-PR, sendo que a droga estava sendo levada para o Estado de Goiás. 

Tais circunstâncias fazem crer que o autuado pertença a uma 

poderosa organização criminosa, de modo que sua prisão é necessária até para elucidar o 

crime e as demais pessoas envolvidas.

Gize-se, ainda, ter o autuado confirmado em seu interrogatório já ter 

sido condenado pela prática de outro crime de tráfico, demonstrando se dedicar à prática de 

crimes (f. 10). 

Assim, a reiteração criminosa – aqui também se considerando as 

circunstâncias do delito – revela a necessidade de resguardo da ordem pública e, como 

consequência, necessidade da decretação de sua prisão preventiva, nos termos do art. 312 
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do CPP.

Nesse sentido, a jurisprudência assenta:

"(...) a preservação da ordem pública não se restringe às medidas preventivas da 

irrupção de conflitos e tumultos, mas abrange também a promoção daquelas 

providências de resguardo à integridade das instituições, à sua credibilidade social 

e ao aumento da confiança da população nos mecanismos oficiais de repressão às 

diversas formas de delinqüência". (STJ, RHC 22048 / RJ, rel. Min. Napoleão Nunes 

Maia Filho, DJe 20.10.08).

Registro, por fim, que as circunstancias acima explicitadas afastam a 

possibilidade de aplicação de qualquer medida cautelar diversa da prisão, consoante 

previsão contida no art. 319, do CPP, posto ser a custódia cautelar de fundamental 

importância para a elucidação por completo do crime e evitar a nova prática de ilícitos deste 

mesmo jaez.

Diante do exposto, converto a prisão em flagrante de Welliston 

Martins da Silva em prisão preventiva, como forma de garantia da ordem pública, nos 

termos do art. 312 do CPP. 

Serve cópia desta decisão como mandado de prisão.

Considerando o disposto no Provimento nº 352, de 1º de outubro de 

2015, determino, após encerrado o Plantão Judiciário, seja o presente APF distribuído ao 

juízo competente para designação de audiência de custódia pelo magistrado titular, 

ocasião em que, após a oitiva do autuado e oportunizada a manifestação da defesa, será 

analisada a legalidade da prisão e reavaliada a necessidade da custódia cautelar. 

Antes da audiência, providencie a serventia a juntada das consultas 

de informações sobre a vida pregressa do preso nos sistemas SAJ, SIGO-MS, dentre 

outros, certificando sobre as informações encontradas, sobretudo a existência ou não de 

mandados de prisão pendentes de cumprimento.

Dê-se ciência ao Ministério Público e à Defensoria Pública.

Cumpra-se com urgência.

Plantão, 23 de setembro de 2018.

Eduardo Eugênio Siravegna Junior

        Juiz de Direito 

     Assinado Digitalmente
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Estado de Mato Grosso do Sul 
Poder Judiciário

 Camapuã
Cartório Distribuidor.

Mod. 706580 - Endereço: Rua Ferreira Cunha, S/N, Fax:  (67) 3286-1650, Vila Diamantina - CEP 79420-000, 
Fone: (67) 3286-1204, Camapuã-MS - E-mail: cam-2v@tjms.jus.br

CERTIDÃO

Autos: 0006659-16.2018.8.12.0800

Ação: Auto de Prisão Em Flagrante

Autor: Ministério Público Estadual

Indiciado: Welliston Martins da Silva

Certifico e dou fé que nesta data procedi à redistribuição deste 

processo de nº 0006659-16.2018.8.12.0800, recebido do plantão. Nada Mais. 

Camapuã,  24 de setembro de 2018

Marlene Ferreira Godoi da Silva

Analista Judiciário
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Poder Judiciário do Estado de Mato Grosso do Sul
Comarca de Camapuã
2ª Vara Cível e Criminal

1

Modelo 91462 - Endereço: Rua Ferreira Cunha, S/N, Fax:  (67) 3286-1650, Vila Diamantina - CEP 
79420-000, Fone: (67) 3286-1204, Camapuã-MS - E-mail: cam-2v@tjms.jus.br - autos 

0006659-16.2018.8.12.0800 

Autos 0006659-16.2018.8.12.0800 
Autor(es): Ministério Público Estadual
Réu(s):      Welliston Martins da Silva

Vistos, etc...

I – O presente auto de prisão em flagrante já foi homologado 
pelo Juiz Plantonista, ocasião em que foi convertida a prisão em flagrante em prisão 
preventiva, conforme decisão de f. 21/22. 

II - Nos termos do Provimento nº 352, de 01/10/2015, do 
Conselho Superior da Magistratura, designo audiência de custódia para o dia  
24/09/18, às 17:00 horas.

III - Requisite-se o preso. Notifique-se o M.P. e o Advogado do 
autuado ou Defensor Público.

IV - Sem prejuízo, oficie-se ao Delegado de Polícia local, com 
urgência, informando que está autorizada a incineração da droga apreendida, devendo 
ser observado o que dispõe o artigo 50, da Lei nº 11.343/2006.

I-se. Cumpra-se. 

Camapuã-MS, 24 de setembro de 2018.

Deni Luis Dalla Riva
Juiz de Direito
(Assinado digitalmente)
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Poder Judiciário  do Estado de Mato Grosso do Sul
Comarca de Camapuã
2ª Vara

Modelo 726900
Endereço: Rua Ferreira Cunha, S/N, Fax:  (67) 3286-1650, Vila Diamantina - CEP 79420-000, Fone: (67) 

3286-1204, Camapuã-MS - E-mail: cam-2v@tjms.jus.br

CERTIDÃO DE DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA

Autos n. 0006659-16.2018.8.12.0800 
Ação:  Auto de Prisão Em Flagrante
Autor: Ministério Público Estadual
Indiciado: Welliston Martins da Silva

Certifico que foi designada audiência nesta vara com os dados abaixo informados:

Audiência de Custódia 
Data: 24/09/2018 Hora 17:00 
Local: Sala padrão - 2ª Vara 
Situacão: Pendente

Camapuã - MS, 24 de setembro de 2018.
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Poder Judiciário do Estado de Mato Grosso do Sul
Comarca de Camapuã
2ª Vara

Mod. 500340 - Endereço: Rua Ferreira Cunha, S/N, Fax:  (67) 3286-1650, Vila Diamantina - 
CEP 79420-000, Fone: (67) 3286-1204, Camapuã-MS - E-mail: cam-2v@tjms.jus.br

TERMO DE VISTA

Processo n.º 0006659-16.2018.8.12.0800
Ação: Auto de Prisão Em Flagrante 
Autor: Ministério Público Estadual
Indiciado: Welliston Martins da Silva

Aos 24/09/2018, faço estes autos com vistas a(o) Ilustre 

Promotor(a) de Justiça atuante na 2ª Vara.

documento assinado digitalmente.
Auxiliadora Vieira da Silva

Analista Judiciário
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Poder Judiciário do Estado de Mato Grosso do Sul
Comarca de Camapuã
2ª Vara

Mod. 500056 - Endereço: Rua Ferreira Cunha, S/N, Fax:  (67) 3286-1650, Vila Diamantina - 
CEP 79420-000, Fone: (67) 3286-1204, Camapuã-MS - E-mail: cam-2v@tjms.jus.br

CERTIDÃO – COMPROVANTE DE INTEGRAÇÃO DOS SISTEMAS

Autos nº 0006659-16.2018.8.12.0800
Ação: Auto de Prisão Em Flagrante 

CERTIFICA-SE que, em 24/09/2018 o ato abaixo foi encaminhado para 
vista/intimação do(a) Ministério Público Estadual via portal eletrônico.

Ministério Público Estadual

Teor do ato: Termo de Vista - Ministério Público - Integração

Camapuã (MS), 24 de setembro de 2018.
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Poder Judiciário do Estado de Mato Grosso do Sul
Comarca de Camapuã
2ª Vara

Mod. 500029 - Endereço: Rua Ferreira Cunha, S/N, Fax:  (67) 3286-1650, Vila Diamantina - CEP 79420-000, Fone: 
(67) 3286-1204, Camapuã-MS - E-mail: cam-2v@tjms.jus.br

TERMO DE VISTA

Processo n.º 0006659-16.2018.8.12.0800
Ação: Auto de Prisão Em Flagrante 
Autor: Ministério Público Estadual
Indiciado: Welliston Martins da Silva

Em 24/09/2018, faço vista destes autos a(o) Ilustre Defensor(a) 

Público atuante na 2ª Vara.

Keila Regina Assis Sobrinho
Analista Judiciário

documento assinado digitalmente
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Poder Judiciário do Estado de Mato Grosso do Sul
Comarca de Camapuã - MS

Cartório da 2a Vara

Mod. 92812 - Endereço: Rua Ferreira Cunha, S/N, Fax:  (67) 3286-1650, Vila 
Diamantina - CEP 79420-000, Fone: (67) 3286-1204, Camapuã-MS - E-mail: 

cam-2v@tjms.jus.br

Ofício nº 2081/2018 – AVS                    Camapuã, 24 de setembro de 2018 
 

Prezado Senhor :

Através do presente, expedido nos autos de Auto de 
Prisão Em Flagrante de nº 0006659-16.2018.8.12.0800, em que o 
Ministério Público Estadual move contra Welliston Martins da Silva, 
solicito a Vossa Senhoria a condução do WELLISTON MARTINS DA 
SILVA, Brasileiro, Pedreiro, RG 4685393, CPF 017.331.191-16, pai José 
Martins dos Anjos, mãe Marli Maria da Silva, Nascido/Nascida em 
10/05/1987, com endereço à atualmente preso na Delegacia Pública local, 
CEP 79420-000, Camapuã - MS, atualmente recolhido(s) na cadeia pública 
local, perante este Juízo no dia 24 de setembro de 2018, às 14:30h, para 
participar da Audiência de Custódia nos autos supra mencionados. 

Atenciosamente.

Adalgisa Pereira Oliveira
Escrivã em susbt. Legal – Determinação Judicial 
Portaria 01/2012
(assinado digitalmente)

Ilustríssimo Senhor
Leonardo Antunes Ballerini Fernandes
Delegado de Polícia da Comarca de Camapuã/MS
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 Poder Judiciário do Estado de Mato Grosso do Sul
                        Comarca de Camapuã - MS
                                    Cartório da 2a Vara

Mod. 247098 - Endereço: Rua Ferreira Cunha, S/N, Fax:  (67) 3286-1650, Vila 
Diamantina - CEP 79420-000, Fone: (67) 3286-1204, Camapuã-MS - E-mail: 

cam-2v@tjms.jus.br

Ofício nº   2082/2018 – AVS                      Camapuã, 24 de setembro de 2018.

Autos n° 0006659-16.2018.8.12.0800 
Ação:  Auto de Prisão Em Flagrante 
Autor:  Ministério Público Estadual 
Indiciado:  Welliston Martins da Silva 
 

Senhor Tenente:

Pelo presente, extraído dos autos em epígrafe, em trâmite perante 
este cartório da 2ª Vara Cível e Crime, solicito a Vossa Senhoria a escolta do 
WELLISTON MARTINS DA SILVA, Brasileiro, Pedreiro, RG 4685393, CPF 
017.331.191-16, pai José Martins dos Anjos, mãe Marli Maria da Silva, 
Nascido/Nascida 10/05/1987, com endereço à atualmente preso na Delegacia 
Pública local, CEP 79420-000, Camapuã - MS,  até  este juízo a fim de participar da 
Audiência de Custódia 24/09/2018 às 14:30h.

Agradecendo as providências tomadas no sentido do pronto 
atendimento do presente, desejo reiterar os mais elevados protestos de consideração.

Adalgisa Pereira Oliveira
Escrivã em subst. Legal 
Determinação Judicial – Port. 01/2012
(assinado digitalmente)

Ilustríssimo Senhor
Hernani de Araujo Rodrigues
Comandante do 4º Pelotão da Polícia Militar
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� ofício 2081.pdf (125 KB) 

Assunto
Ofício nº 2081/2018 - AVS - Audiência Custódia 

- autos nº 0006659-16.2018.8.12.0800

De cam-2v <cam-2v@tjms.jus.br>

Para <dpcamapua@pc.ms.gov.br>

Data 2018-09-24 15:33

Boa tarde,

Segue ofício solicitando o condução do réu Welliston Martins da Silva

Att.
Auxiliadora

--
CARTÓRIO DA 2ª VARA DA COMARCA DE CAMAPUÃ-MS

(67) 3286-1650 – E-MAIL: CAM_-2v@tjms.jus.br_

_OBSERVAÇÃO: FAVOR RESPONDER ESTE E-MAIL COM O NÚMERO DO PROCESSO AO
QUAL SE REFERE, SE FOR O CASO!_

Página 1 de 1PJMS Webmail :: Ofício nº 2081/2018 - AVS - Audiência Custódia - autos nº 0006...

24/09/2018https://www.tjms.jus.br/webmail/?_task=mail&_action=print&_uid=2965&_mbox=S... P
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Poder Judiciário do Estado de Mato Grosso do Sul
Comarca de Camapuã
2ª Vara Cível e Criminal

Modelo 276095 - Endereço: Rua Ferreira Cunha, S/N, Fax:  (67) 3286-1650, Vila Diamantina - CEP 
79420-000, Fone: (67) 3286-1204, Camapuã-MS - E-mail: cam-2v@tjms.jus.br - autos 

0006659-16.2018.8.12.0800 - 

Autos nº: 0006659-16.2018.8.12.0800  
Requerente(s): Ministério Público Estadual
Requerido(a)(s): Welliston Martins da Silva

Vistos etc...

Retifico a decisão anterior, unicamente para antecipar o horário 
da audiência acima designada para as 14:30 horas. No mais, cumpra-se.

Intime-se. Cumpra-se.

Camapuã, 24/09/2018.

Deni Luis Dalla Riva
Juiz de Direito
(assinado digitalmente)
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1

Promotoria de Justiça da Comarca de Camapuã  Rua Ferreira da Cunha, n.º 472  Vila Diamantina - CEP 
 79.420-000, fone: 3286-1728, e-mail promotoriascamapua@mpms.mp.br

www.mpms.mp.br

Processo nº 0006659-16.2018.8.12.0800
Parte Ativar:Ministério Público Estadual
Parte Passiva: Welliston Martins da Silva

MM. Juiz:

O Ministério Público Estadual está ciente da audiência designada.

Camapuã-MS, 24 de setembro de 2018

Douglas Silva Teixeira
Promotor de Justiça

(assinado digitalmente)
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DEFENSORIA PÚBLICA DE MATO GROSSO DO SUL
1ª DEFENSORIA PÚBLICA DE CAMAPUÃ

Defensor Público Carlos Renato Cotrim Leal
Rua Ferreira da Cunha, 415  Edifício do Fórum Camapuã-MS.

CEP 79420-000. Tel. 67-3286-1140

Autos : 0006659-16.2018.8.12.0800

MM. Juiz,

Ciente do despacho de fl. 24.

Camapuã, 24 de setembro de 2018.

(assinatura digital)

Carlos Renato Cotrim Leal
Defensor Público
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Poder Judiciário Estado de Mato Grosso do Sul 
Comarca de Camapuã - MS
Cartório da 2ª Vara

Modelo 93816 - Endereço: Rua Ferreira Cunha, S/N, Fax:  (67) 3286-1650, Vila 
Diamantina - CEP 79420-000, Fone: (67) 3286-1204, Camapuã-MS - E-mail: cam-2v@tjms.jus.br

Autos 0006659-16.2018.8.12.0800
Ação: Auto de Prisão Em Flagrante
Autor: Ministério Público Estadual
Indiciado: Welliston Martins da Silva

Certifico que foi designada audiência nesta vara com os dados abaixo informados:

Audiência de Custódia
Data: 24/09/2018 Hora 14:30
Local: Sala padrão - 2ª Vara
Situacão: Pendente

Camapuã - MS, 24 de setembro de 2018.
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CIÊNCIA DA INTIMAÇÃO

 
Autos nº:  0006659-16.2018.8.12.0800
Foro:  Camapuã
 

Declaramos ciência nesta data, através do acesso ao portal eletrônico, do teor do

ato transcrito abaixo.
 
Data da Intimação:  24/09/2018 14:49:28
Prazo:  5 dias
Intimado:  MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO
SUL
Teor do Ato:  Termo de Vista - Ministério Público - Integração
 
 

Campo Grande (MS), 24 de Setembro de 2018

MS
PODER JUDICIÁRIO
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Poder Judiciário do Estado de Mato Grosso do Sul
Comarca de Camapuã
2ª Vara Cível e Criminal

Modelo  823073 - Endereço:  Rua Ferreira Cunha, S/N, Fax:  (67) 3286-1650, Vila Diamantina - CEP 
79420-000, Fone: (67) 3286-1204, Camapuã-MS - E-mail: cam-2v@tjms.jus.br

Autos 0006659-16.2018.8.12.0800
Ação: Auto de Prisão Em Flagrante  

TERMO DE ASSENTADA

Audiência realizada dia: 24 de setembro de 2018 - Horário: 14:30 horas.
Local: Sala de audiências da 2ª Vara do Fórum de Camapuã, sito à Rua Ferreira 
Cunha, S/N, Fax:  (67) 3286-1650, Vila Diamantina - CEP 79420-000, Fone: (67) 
3286-1204, Camapuã-MS - E-mail: cam-2v@tjms.jus.br
Juiz de Direito presente: Deni Luis Dalla Riva
Promotor(a) de Justiça presente: Dr. Douglas Silva Teixeira
Parte presentes: O representante do Ministério Público Dr. Douglas Silva Teixeira, o 
representante da Defensoria Pública Dr. Carlos Renato Cotrim Leal, o autuado.

DECLARADA ABERTA AUDIÊNCIA DE CUSTÓDIA, nos 
termos do Provimento nº 352/2015, do Conselho Superior da Magistratura.

Após, foi realizada a QUALIFICAÇÃO DO AUTUADO WELLISTON MARTINS DA 
SILVA: 

Nome: Welliston Martins da Silva
Tem filhos (idade, possui alguma deficiência, nome e contato de eventual responsável pelo 
cuidado dos filhos): Possui 2 filhos, e sua atual esposa encontra-se grávida.
Data de nascimento: 10/05/1987
Filiação: Marli Maria da Silva e Jose Martins dos Anjos
Residência: Rua: VC 52, lote: 22, quadra:94, conjunto Vera Cruz 2 – Goiânia/GO.
Profissão: Trabalhava com bordado eletrônico, atualmente esta desempregado.
Sabe ler e escrever: Sim.
É eleitor: Sim, vota em Goiânia.
CPF: 017.331.191-16. 
Tem advogado constituído: Assistido pela Defensoria Pública.
 
Em seguida, foi realizada a oitiva informal do flagrado. Tudo por meio do sistema 
de GRAVAÇÃO em ÁUDIO e VÍDEO. 

DADA a palavra à Defesa, se manifestou nos seguintes termos: MM Juiz, a defesa postula a 
concessão de liberdade provisória ao flagrado ou a substituição por outras medidas cautelares 
alternativas à prisão.

DECISÃO

Pelo MM Juiz foi proferida a seguinte decisão: A decisão que converteu a prisão em 
flagrante em preventiva encontra-se devidamente fundamentada, não tendo havido qualquer 
alteração fática, até o presente momento, a justificar a necessidade de revogação da mesma. 
Ademais, até o momento nada se sabe sobre a vita ante acta do envolvido. Mais uma razão pela 
qual se mostra prematuro o libertar do autuado. Não é demais mencionar que o flagrado reside 
em outra localidade, de modo que em caso de liberdade deixaria a Comarca, acarretando risco a 
regular e célere apuração dos fatos e, igualmente, à aplicação da lei penal em caso de 
condenação.  Assim,  ratifico a decisão proferida às f. 21/22.  Solicite-se os antecedentes 
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Poder Judiciário do Estado de Mato Grosso do Sul
Comarca de Camapuã
2ª Vara Cível e Criminal

Modelo  823073 - Endereço:  Rua Ferreira Cunha, S/N, Fax:  (67) 3286-1650, Vila Diamantina - CEP 
79420-000, Fone: (67) 3286-1204, Camapuã-MS - E-mail: cam-2v@tjms.jus.br

do autuado, com urgência, na sua comarca de origem. Foi solicitado pela Defesa 
seja oficiado ao Diretor do Estabelecimento Penal Local a fim de que, se possível, 
encaminhe o flagrado para uma das celas da cadeia, retirando-o das dependências da 
Delegacia de Polícia, diante do pedido do próprio flagrado. O pedido foi deferido. Os 
presentes saem intimados. Nos termos do CP, CPP, CPC, Lei 11.419/2006 e 
Resoluções pertinentes no Egrégio TJMS, ATESTO a veracidade dos fatos 
acima constantes, sem assinatura de outros presentes que não a minha, 
Magistrado. NADA MAIS. Eu,Luciana Lima Finco Oliveira, Auxiliar Judiciário I, 
digitei.

Deni Luis Dalla Riva
Juiz de Direito

Assinado Digitalmente (autenticação na lateral da pág.)
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Poder Judiciário Estado de Mato Grosso do Sul 
Comarca de Camapuã - MS
Cartório da 2ª Vara

Mod. 101661 - Endereço: Rua Ferreira Cunha, S/N, Fax:  (67) 3286-1650, Vila Diamantina - CEP 
79420-000, Fone: (67) 3286-1204, Camapuã-MS - E-mail: cam-2v@tjms.jus.br

Ofício nº 2086/2018 – AVS                      Camapuã, 24 de setembro de 2018.

URGENTE RÉU PRESO
Autos n° 0006659-16.2018.8.12.0800 
Ação:  Auto de Prisão Em Flagrante 
Autor:  Ministério Público Estadual 
Indiciado:  Welliston Martins da Silva 
 

Prezado(a) Senhor(a):

Pelo presente, SOLICITO o encaminhamento dos 
antecedentes criminais do denunciado abaixo relacionado, com o fim de instruir os 
autos acima indicados:

DENUNCIADO: Welliston Martins da Silva
PAI: José Martins dos Anjos      -   MÃE: Marli Maria da Silva
DATA DE NASC.: 10/05/1987    NATURALIDADE: 
CPF:nº 017.331.191-16                RG:nº 4685393
ENDEREÇO:  Rua VC 52, lote 22, quadra 94, conjunto Vera Cruz 2, Goiania-GO 
- atualmente preso na Delegacia Pública local - CEP 79420-000, Camapuã-MS
DISTRIBUIÇÃO:  24/09/2018

Agradecendo as providências tomadas no sentido do 
pronto atendimento do presente, desejo reiterar os mais elevados protestos de 
consideração.

Adalgisa Pereira Oliveira
Escrivã em subst. legal
assina por determ. judicial – Port. 01/2012
(assinado digitalmente)

Cartório Distribuidor da Comarca de Goiânia - GO
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Poder Judiciário do Estado de Mato Grosso do Sul
Comarca de Camapuã
2ª Vara

Modelo 2367  - M8774  - Endereço: Rua Ferreira Cunha, S/N, Fax:  (67) 3286-1650, Vila Diamantina - 
CEP 79420-000, Fone: (67) 3286-1204, Camapuã-MS - E-mail: cam-2v@tjms.jus.br

*00620180034815*
MANDADO JUDICIAL DE PRISÃO 

Número BNMP 2.0 0006659-16.2018.8.12.0800.01.0001-04

Tipo de Prisão: Preventiva  
Validade do Mandado: 22/03/2019

- Processo Judicial – Autos nº 0006659-16.2018.8.12.0800
- Ação: Auto de Prisão Em Flagrante - Tráfico de Drogas e Condutas Afins
- Autor: Ministério Público Estadual
- Ré(u):  Welliston Martins da Silva 
- RJI BNMP 2.0 Nº: RJI da parte selecionada no BNMP << Informação indisponível >>]
- Situação da parte no BNMP 2.0: A consulta ao Banco Nacional de Monitoramento de 
Prisões do CNJ, na data 24/09/2018 - 13:40:14, não se concretizou, não sendo possível a 
pesquisa e/ou retorno de informações sobre a parte Welliston Martins da Silva.
- Mandado Nº: 006.2018/003481-5 (TJMS)
- Origem: Ofício, PF (Procedimento/Documento de Origem)

O(a) Doutor(a) Deni Luis Dalla Riva, Juiz(a) de Direito da 2ª 
Vara, da Camapuã, Estado de Mato Grosso do Sul, na forma da Constituição Federal e 
das Leis, etc.   

MANDA ao Oficial de Justiça deste Juízo ou Autoridade 
Policial, a quem este for apresentado, devidamente assinado, que, em seu cumprimento, 
em virtude de ter sido decretada a prisão, prenda e recolha à Cadeia Pública ou Presídio 
local, a pessoa a seguir qualificada:

Pessoa a ser Presa: WELLISTON MARTINS DA SILVA, Brasileiro, Pedreiro, RG 
4685393, CPF 017.331.191-16, pai José Martins dos Anjos, mãe Marli Maria da Silva, 
Nascido/Nascida 10/05/1987.
*características físicas, códigos identificadores de documentos oficiais – lançar se 
houver

- Dispositivo da Decisão: Vistos em plantão. Trata-se de auto de prisão em flagrante 
de Welliston Martins da Silva, já qualificado nos autos, pela prática, em tese, dos 
crimes de tráfico de drogas, receptação e adulteração de sinal identificador de veículo 
automotor, previstos, respectivamente, nos artigos 33, da Lei 11.343/2006, 180 e 311, 
do Código Penal. A representante ministerial manifestou-se pela decretação da prisão 
preventiva do autuado. É o Relatório. Decido. Inicialmente, no tocante aos aspectos 
formais do auto encaminhado pela autoridade policial, verifico que este se apresenta 
em ordem, observando-se os requisitos legais, razão pela qual HOMOLOGO o 
presente. Analisando o contido no auto de prisão em flagrante, observo, em juízo de 
cognição sumária, o preenchimento dos pressupostos da prisão cautelar, 
notadamente porque há prova da materialidade do crime, consubstanciada no auto de 
constatação preliminar de f. 13, depoimento dos policiais responsáveis pela prisão e 
interrogatório do autuado, assim como há fortes indícios da autoria imputada ao 
autuado. Nesse contexto, verifico que se trata de delito equiparado aos hediondos, 
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Poder Judiciário do Estado de Mato Grosso do Sul
Comarca de Camapuã
2ª Vara

Modelo 2367  - M8774  - Endereço: Rua Ferreira Cunha, S/N, Fax:  (67) 3286-1650, Vila Diamantina - 
CEP 79420-000, Fone: (67) 3286-1204, Camapuã-MS - E-mail: cam-2v@tjms.jus.br

praticado, em tese, pelo autuado, o qual estava transportando quase uma tonelada de 
maconha (902 quilos), diga-se, em um veículo objeto de furto na cidade de Curitiba-
PR, sendo que a droga estava sendo levada para o Estado de Goiás. Tais 
circunstâncias fazem crer que o autuado pertença a uma poderosa organização 
criminosa, de modo que sua prisão é necessária até para elucidar o crime e as demais 
pessoas envolvidas. Gize-se, ainda, ter o autuado confirmado em seu interrogatório já 
ter sido condenado pela prática de outro crime de tráfico, demonstrando se dedicar à 
prática de crimes (f. 10). Assim, a reiteração criminosa - aqui também se 
considerando as circunstâncias do delito - revela a necessidade de resguardo da 
ordem pública e, como consequência, necessidade da decretação de sua prisão 
preventiva, nos termos do art. 312 do CPP. Nesse sentido, a jurisprudência assenta: 
"(...) a preservação da ordem pública não se restringe às medidas preventivas da 
irrupção de conflitos e tumultos, mas abrange também a promoção daquelas 
providências de resguardo à integridade das instituições, à sua credibilidade social e 
ao aumento da confiança da população nos mecanismos oficiais de repressão às 
diversas formas de delinqüência". (STJ, RHC 22048 / RJ, rel. Min. Napoleão Nunes 
Maia Filho, DJe 20.10.08). Registro, por fim, que as circunstancias acima 
explicitadas afastam a possibilidade de aplicação de qualquer medida cautelar diversa 
da prisão, consoante previsão contida no art. 319, do CPP, posto ser a custódia 
cautelar de fundamental importância para a elucidação por completo do crime e 
evitar a nova prática de ilícitos deste mesmo jaez. Diante do exposto, converto a 
prisão em flagrante de Welliston Martins da Silva em prisão preventiva, como forma 
de garantia da ordem pública, nos termos do art. 312 do CPP. Serve cópia desta 
decisão como mandado de prisão. Considerando o disposto no Provimento nº 352, de 
1º de outubro de 2015, determino, após encerrado o Plantão Judiciário, seja o 
presente APF distribuído ao juízo competente para designação de aud
- Decisão que determina a prisão: f.  21/22
- Prazo da Prisão Temporária: Prazo da Prisão << Informação indisponível >>
- Condenação (Recorrível ou Definitiva) - Pena Aplicada: 
- Regime da Pena Aplicada: Regime de Cumprimento de Pena << Informação 

indisponível >>
- Valor da Fiança: 

CUMPRA-SE, na forma da Lei. 

Camapuã - MS, 24 de setembro de 2018. Eu, Auxiliadora Vieira da 
Silva, Analista Judiciário, digitei, conferi e subscrevi.

Deni Luis Dalla Riva
Juiz de Direito

(Documento Assinado Digitalmente)

Lista de Outros Mandados de Prisão no BNMP 2.0:
<< Nenhuma informação disponível >>

Lista de Outros Mandados de Prisão no BNMP 2.0:
<< Nenhuma informação disponível >>
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Poder Judiciário do Estado de Mato Grosso do Sul
Comarca de Camapuã
2ª Vara

Modelo 2367  - M8774  - Endereço: Rua Ferreira Cunha, S/N, Fax:  (67) 3286-1650, Vila Diamantina - 
CEP 79420-000, Fone: (67) 3286-1204, Camapuã-MS - E-mail: cam-2v@tjms.jus.br

CERTIDÃO
Certifico e dou fé haver recolhido à Cadeia Pública/Prisão, a pessoa acima qualificada

________________________, ___/___/___.

Responsável
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Poder Judiciário do Estado de Mato Grosso do Sul
Comarca de Camapuã
2ª Vara

Modelo 503933 -M8774 -  
Endereço: Rua Ferreira Cunha, S/N, Fax:  (67) 3286-1650, Vila Diamantina - CEP 79420-000, Fone: (67) 

3286-1204, Camapuã-MS - E-mail: cam-2v@tjms.jus.br

*00620180034823*

MANDADO DE PRISÃO – FOLHA DE ROSTO (BNMP 2.0)

Autos: 0006659-16.2018.8.12.0800
Ação: Auto de Prisão Em Flagrante - Tráfico de Drogas e Condutas Afins
Autor: Ministério Público Estadual
Indiciado: Welliston Martins da Silva
RJI: 182312728-71
Mandado: 006.2018/003482-3

Deni Luis Dalla Riva,  Juiz de Direito da 2ª Vara, da comarca de  
Camapuã, Estado de Mato Grosso do Sul, na forma da Lei, etc.

MANDA que o Senhor Oficial de Justiça dê cumprimento ao 
mandado de prisão em anexo, sob o nº 0006659-16.2018.8.12.0800.01.0001-04, 
expedido em relação à WELLISTON MARTINS DA SILVA, Brasileiro, Pedreiro, 
RG 4685393, CPF 017.331.191-16, pai José Martins dos Anjos, mãe Marli Maria da 
Silva, Nascido/Nascida 10/05/1987, com endereço à atualmente preso na Delegacia 
Pública local, CEP 79420-000, Camapuã - MS.

Camapuã - MS,  24 de setembro de 2018.

Deni Luis Dalla Riva
Juiz de Direito

(assinado por certificação digital)
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Poder Judiciário do Estado de Mato Grosso do Sul
Comarca de Camapuã - MS

Cartório da 2a Vara

Mod. 95195 - Endereço: Rua Ferreira Cunha, S/N, Fax:  (67) 3286-1650, Vila Diamantina - 
CEP 79420-000, Fone: (67) 3286-1204, Camapuã-MS - E-mail: cam-2v@tjms.jus.br

Ofício nº  2084/2018 – AVS                           Camapuã, 24 de setembro de 2018 

URGENTE
Autos n° 0006659-16.2018.8.12.0800 
Ação:  Auto de Prisão Em Flagrante 
Autor:  Ministério Público Estadual 
Indiciado:  Welliston Martins da Silva 
 

Senhor Delegado:

Pelo presente, extraído dos autos em epígrafe, fica Vossa 
Excelência ciente do despacho de fls. 24, o qual deferiu o pedido de incineração da 
Substância Entorpecente apreendida.

Observe-se o disposto do Art. 50 da Lei nº 11.343/2006.

Sendo o que tinha para o momento, aproveito para reiterar os mais 
elevados protestos de consideração.

Deni Luis Dalla Riva 
Juiz de Direito
(assinado digitalmente)

 
Ilustríssimo Senhor
Leonardo Antunes Ballerini Fernandes
Delegado de Polícia da Comarca de Camapuã-MS.
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Poder Judiciário Estado de Mato Grosso do Sul 
Comarca de Camapuã - MS
Cartório da 2ª Vara

Mod. 224626 - Endereço: Rua Ferreira Cunha, S/N, Fax:  (67) 3286-1650, Vila Diamantina - 
CEP 79420-000, Fone: (67) 3286-1204, Camapuã-MS - E-mail: cam-2v@tjms.jus.br

Ofício nº  2087/2018 – AVS                                 Camapuã, 24 de setembro de 2018.

Autos n° 0006659-16.2018.8.12.0800 
Ação:  Auto de Prisão Em Flagrante 
Autor:  Ministério Público Estadual 
Indiciado:  Welliston Martins da Silva 
 

Prezado Senhor:

Pelo presente, expedido nos autos em epígrafe,  
solicito a Vossa Senhoria, se possível, o encaminhamento do flagrado 
WELLISTON MARTINS DA SILVA, Brasileiro, Pedreiro, RG 4685393, CPF 
017.331.191-16, pai José Martins dos Anjos, mãe Marli Maria da Silva, 
Nascido/Nascida em 10/05/1987, para uma das celas da cadeia, retirando-o das 
dependências da Delegacia de Polícia, diante do pedido do próprio flagrado. 

Aproveito a oportunidade para renovar protestos de 
estima e consideração.

Deni Luis Dalla Riva
Juiz de Direito
Assinado Digitalmente

Leonardo Antunes Ballerini Fernandes
Delegado de Polícia - Camapuã-MS
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� ofício 2086.pdf (106 KB) 

Assunto
Ofício nº 2086/2018 - AVS - Solicitação de 
antecedentes

De cam-2v <cam-2v@tjms.jus.br>

Para <protocologoiania@tjgo.jus.br>

Data 2018-09-24 19:02

Boa Tarde,

Segue ofício solicitando antecedentes do réu Welliston Martins da Silva.

Att.
Auxiliadora

--
CARTÓRIO DA 2ª VARA DA COMARCA DE CAMAPUÃ-MS

(67) 3286-1650 – E-MAIL: CAM_-2v@tjms.jus.br_

_OBSERVAÇÃO: FAVOR RESPONDER ESTE E-MAIL COM O NÚMERO DO PROCESSO AO
QUAL SE REFERE, SE FOR O CASO!_

Página 1 de 1PJMS Webmail :: Ofício nº 2086/2018 - AVS - Solicitação de antecedentes

24/09/2018https://www.tjms.jus.br/webmail/?_task=mail&_action=print&_uid=2970&_mbox=S... P
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Poder Judiciário do Estado de Mato Grosso do Sul
Comarca de Camapuã
2ª Vara

Modelo 502644 -M77 -  
Endereço: Rua Ferreira Cunha, S/N, Fax:  (67) 3286-1650, Vila Diamantina - CEP 79420-000, Fone: (67) 

3286-1204, Camapuã-MS - E-mail: cam-2v@tjms.jus.br

 CERTIDÃO – INTIMAÇÃO POSITIVA

Autos: 0006659-16.2018.8.12.0800
Classe: Auto de Prisão Em Flagrante - Tráfico de Drogas e Condutas Afins
Autor: Ministério Público Estadual
Indiciado: Welliston Martins da Silva
Oficial de Justiça: Carlos da Silva Oliveira (1368) 
Mandado nº 006.2018/003482-3

Certifico que diligenciei, conforme abaixo descrito, onde INTIMEI 
Leonardo da Silva Rosa, do inteiro teor do mandado que lhe(s) li, aceitou(aram) a cópia que 
lhe(s) ofereci e exarou(aram) sua(s) nota(s) de ciente(s). Dou fé.

Camapuã-MS, 25 de setembro de 2018.

Carlos da Silva Oliveira (1368) 
Oficial de Justiça e Avaliador
(assinado por certificação digital)

Situação: Cumprido - Ato positivo

Atos, diligências e quilometragem:

Ato: Intimação 
Resultado: Positivo - Direto/Pessoal 
Pessoa: Welliston Martins da Silva 
Diligência: 
  24/09/2018 as 08:49 - local: Atualmente preso na Delegacia Pública local (CEP 79420-000) 
- Goiania/GO (distância 0 km) 
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Poder Judiciário do Estado de Mato Grosso do Sul
Comarca de Camapuã
2ª Vara Cível e Criminal

1

Modelo 91462 - Endereço: Rua Ferreira Cunha, S/N, Fax:  (67) 3286-1650, Vila Diamantina - CEP 
79420-000, Fone: (67) 3286-1204, Camapuã-MS - E-mail: cam-2v@tjms.jus.br - autos 

0006659-16.2018.8.12.0800 

Autos 0006659-16.2018.8.12.0800 
Autor(es): Ministério Público Estadual
Réu(s):      Welliston Martins da Silva

Vistos, etc...

I – Dê-se ciência às partes (MPE e DPE) acerca do teor do ofício 
e documentos de f. 54/57, dando conta do recambiamento do preso para o 
estabelecimento penal de Coxim-MS.

II – Nada sendo requerido, tendo em vista que o presente auto de 
prisão em flagrante já foi homologado e, ainda, que a tramitação do inquérito policial e 
eventual instauração da ação penal não depende deste feito, determino o arquivamento 
dos autos.

I-se. Cumpra-se. 

Camapuã-MS, 28 de setembro de 2018.

Deni Luis Dalla Riva
Juiz de Direito
(Assinado digitalmente)
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Poder Judiciário do Estado de Mato Grosso do Sul
Comarca de Camapuã
2ª Vara

Mod. 500340 - Endereço: Rua Ferreira Cunha, S/N, Fax:  (67) 3286-1650, Vila Diamantina - 
CEP 79420-000, Fone: (67) 3286-1204, Camapuã-MS - E-mail: cam-2v@tjms.jus.br

TERMO DE VISTA

Processo n.º 0006659-16.2018.8.12.0800
Ação: Auto de Prisão Em Flagrante 
Autor: Ministério Público Estadual
Indiciado: Welliston Martins da Silva

Aos 01/10/2018, faço estes autos com vistas a(o) Ilustre 

Promotor(a) de Justiça atuante na 2ª Vara.

documento assinado digitalmente.
Auxiliadora Vieira da Silva

Analista Judiciário
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Estado de Mato Grosso do Sul 
Poder Judiciário
Camapuã
2ª Vara

Mod. 500054 - Endereço: Rua Ferreira Cunha, S/N, Fax:  (67) 3286-1650, Vila Diamantina - CEP 79420-000, Fone: 
(67) 3286-1204, Camapuã-MS - E-mail: cam-2v@tjms.jus.br

TERMO DE INTIMAÇÃO 

Autos nº 0006659-16.2018.8.12.0800
Ação: Auto de Prisão Em Flagrante 
Autor: Ministério Público Estadual
Indiciado: Welliston Martins da Silva

CERTIFICO que em 01 de outubro de 2018 o(a) 

Defensor(a) Público(a) foi intimado(a) dos termos deste processo.

Camapuã, MS, 01 de outubro de 2018.

Auxiliadora Vieira da Silva
Analista Judiciário

Assinado digitalmente

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
jm

s.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

66
59

-1
6.

20
18

.8
.1

2.
08

00
 e

 c
ód

ig
o 

yI
5t

eg
A

x.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 P
R

O
T

O
C

O
LA

D
O

R
A

 T
JM

S
 2

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 0

1/
10

/2
01

8 
às

 1
3:

10
 .

fls. 60



DEFENSORIA PÚBLICA DE MATO GROSSO DO SUL
1ª DEFENSORIA PÚBLICA DE CAMAPUÃ

Defensor Público Carlos Renato Cotrim Leal
Rua Ferreira da Cunha, 415  Edifício do Fórum Camapuã-MS.

CEP 79420-000. Tel. 67-3286-1140

Autos : 0006659-16.2018.8.12.0800

MM. Juiz,

Ciente do despacho de fl. 58.

Camapuã, 01 de outubro de 2018.

(assinatura digital)

Carlos Renato Cotrim Leal
Defensor Público
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Poder Judiciário do Estado de Mato Grosso do Sul
Comarca de Camapuã
2ª Vara

Mod. 500056 - Endereço: Rua Ferreira Cunha, S/N, Fax:  (67) 3286-1650, Vila Diamantina - 
CEP 79420-000, Fone: (67) 3286-1204, Camapuã-MS - E-mail: cam-2v@tjms.jus.br

CERTIDÃO – COMPROVANTE DE INTEGRAÇÃO DOS SISTEMAS

Autos nº 0006659-16.2018.8.12.0800
Ação: Auto de Prisão Em Flagrante 

CERTIFICA-SE que, em 01/10/2018 o ato abaixo foi encaminhado para 
vista/intimação do(a) Ministério Público Estadual via portal eletrônico.

Ministério Público Estadual

Teor do ato: Termo de Vista - Ministério Público - Integração

Camapuã (MS), 01 de outubro de 2018.
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CIÊNCIA DA INTIMAÇÃO

 
Autos nº:  0006659-16.2018.8.12.0800
Foro:  Camapuã
 

Declaramos ciência nesta data, através do acesso ao portal eletrônico, do teor do

ato transcrito abaixo.
 
Data da Intimação:  01/10/2018 16:17:44
Prazo:  5 dias
Intimado:  MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO
SUL
Teor do Ato:  Termo de Vista - Ministério Público - Integração
 
 

Campo Grande (MS), 1 de Outubro de 2018

MS
PODER JUDICIÁRIO
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1
Promotoria de Justiça da Comarca de Camapuã  Rua Ferreira da Cunha, n.º 472  Vila Diamantina - CEP 

 79.420-000, fone: 3286-1728, e-mail promotoriascamapua@mpms.mp.br
www.mpms.mp.br

Autos n.º 0006659-16.2018.8.12.0800
Autor: Ministério Público Estadual
Réu: Welliston Martins da Silva

MM. Juiz:

O Ministério Público Estadual está ciente da decisão.

Camapuã-MS, 02 de outubro de 2018

Douglas Silva Teixeira
Promotor de Justiça

(assinado digitalmente)
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